
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

 

PREFEITURA DA CIDADE 

  

DECRETO N° 074/2023 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.628 de 21 de dezembro 
de 2022; 

CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 1068/2023, da Secretaria de Fazenda; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral da 
Administração de Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF, aprovado pela Lei Municipal n° 4.628, 
de 21 de dezembro de 2022, no valor de R$ 205.000,00 (duzentos e cinco mil reais), para atender à 
programação constante do Anexo I. 

Art. 2° 	Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo 
anterior, igual importância proveniente de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício de 2022, da Fonte 300076 -Recursos ACESF - exercício anterior, conforme indicado no 
Anexo Il. 

Art. 3° Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais n° 
4.506/21 - PPA, a seguir relacionados: 

I — PPA: 
- Programas e Ações; 
- Demonstrativo por Unidade Executora; 
- Demonstrativo por Função; 
- Demonstrativo por Subfunção; • 

- Demonstrativo por Programa; 

O- Demonstrativo por Projetos, Atividades 

Art. 4° Este Decreto entra e vigor 

PAÇO MUNICIPAL, em 13 de 

HERME 	 ILVA 

GISLAINE 	VIEIRA DE MARINS 
Secre 	idipatde Fazenda 
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ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N°074 DE 13/03/2023 

1 	
• 

.. . 
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 
EM 31/12/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

 

ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N°074 DE 13/03/2023 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

'UNIDADE:140 001 - ADMINIS DE CEMIT SERV. FUNERÁRIOS - ACESF 
11b11FUNCIONAL snvitgoetrownofirieÁts-éscrwro wittokaliAitituiEn 	.4•• ,W,FoNTE2 21m2yALLoR ;IA 

28 846 0000 3 132 Contribuições para a Formação do PASEP 3 3.90 47 00 	¡OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 
;E CONTRIBUTWAS 300076 R$ 	205 000,00 

kNIOTAL:GERA 	RS5d;tit:00Cf00,t, 

int TALIP~AniMieifiEi 	:0 .' 'i .4''W 	 S1000;00X 
_ 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
leanttváttist~ststegssmke_ 

ESCRIÇAGOAS;FONTESOCRECURSOS TL NE1544..datelkX~Dx-tx~ ,4-9~4°0 
nr_ 

41EINANCEiR01, 
200.fitIlgátra~, 	 

PASSIVO FINANCEIROoi 
mosaustaon 

r'StjpERÁSAtd~ryetiRcitzi 
çáNt.',PdiittErraaViiiokoldn 

300076 	! 	875.659,48 : Recursos ACESF - exercício anterior 2.084.009,841  1.208.350,36 
Valor utilizado pelo Decreto n°074/2023 300076 	1 	205.000,00 ! 

, 	 Saldo atual 300076 	1 	670.669,48 ; 
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